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EMENTA:  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO.  RESPONSABILIDADE
CIVIL  POR  ATO  ILÍCITO.  COMPROVAÇÃO  DE
TODOS  OS  REQUISITOS.  MONTANTE
INDENIZATÓRIO  DENTRO  DO  RAZOÁVEL  E
PROPORCIONAL. DESPROVIMENTO DO APELO.

Vistos,  relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados. 

Acordam  os  desembargadores  da  Terceira  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,
em negar provimento ao apelo. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Expresso
Brisamar Ltda. hostilizando a sentença de fls. 309/315, proveniente da
4ª Vara Mista da Comarca da Bayeux/PB, proferida nos autos da Ação de
Indenização por Danos Morais, Materiais e Perdas e Danos manejada por
Gercina Dalva da Silva, ora apelada.

Do histórico fático narrado na inicial, verifica-se que o
filho  da  apelada  faleceu  vítima de  acidente  de  trânsito,  ocorrido  nas
proximidades  do  Aeroporto  Castro  Pinto,  quando  guiava  sua  bicicleta
com destino a um campo de futebol daquela região, momento em que
foi abalroado por veículo supostamente de propriedade do recorrente.



 
Na  sentença,  o  Magistrado  singular  julgou

parcialmente procedente os pedidos com relação a empresa  Expresso
Brisamar Ltda., condenando-a ao pagamento de indenização a título de
dano moral, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) com juros de
mora no percentual de 1% ao mês, a partir do evento danoso e correção
monetária pelo IGPM, desde a publicação da sentença.

Condenou  ainda  a  apelante  em  honorários
advocatícios no percentual de 10% (dez por cento),  sobre o valor da
condenação.

Já quanto a empresa Seguradora Líder dos Consórcios
do Seguro DPVAT, o juiz, de ofício, reconheceu a ilegitimidade ativa ad
causam da autora para pleitear  o seguro DPVAT,  e,  por  conseguinte,
extinguiu, neste ponto, o processo sem resolução de mérito.

Insatisfeito, o recorrente interpôs a presente apelação
fls.  319/324,  aduzindo,  em  síntese,  que  a  sentença  encontra-se
equivocada em razão de estar contrária as provas lastreadas aos autos.

Para  tanto,  defende  que  o  veículo  envolvido  no
acidente não é de sua propriedade, e que a certidão emitida pela 5º
Delegacia Distrital de Bayeux, só existem nestes autos, visto que após
consulta  na  referida  Delegacia, constatou-se  que  inexiste  inquérito
policial  em que  figure  como vítima,  Carlos  Antônio  Guedes,  filho  da
apelada, sendo dessa forma questionável a veracidade do documento.

Sustenta  ainda que da  análise  das fotografias
colacionadas  aos  autos,  denota-se que  não há indícios  de colisão no
veículo da empresa.

Ao final, pugna pelo provimento do Recurso para que
seja reformada a sentença, invertendo-se o ônus da sucumbência para
que a suplicada seja condenada em honorários advocatícios.

Em contrarrazões, fls. 329/332, sustenta a apelada a
manutenção da sentença e o desprovimento do recurso.



Parecer  ministerial,  fls.  338/341-V,  pelo
desprovimento do recurso apelatório.

É o relatório.

V O T O

O centro da controvérsia reside na existência, ou não,
do dever de indenizar, em razão de acidente envolvendo supostamente,
ônibus da empresa suplicante que vitimou o filho da promovida.

Analisando  as  provas  colacionadas  aos  autos,  a
exemplo  da  certidão  (fl.  07),  emitida  pela  5ª  Delegacia  Distrital  de
Bayeux, da certidão de óbito (fl. 08), do Laudo de Exame Cadavérico (fl.
09),  requerido  à  época  pelo  delegado  responsável  pela  referida
delegacia,  Frederico  Cláudio  de  Melo  Magalhães,  das  fotografias  (fls.
47/50), bem como, pelas declarações de fls. 258/259, é possível concluir
que  de  fato  o  veículo  da  empresa  apelante,  é  o  mesmo que  restou
envolvido no acidente que acabou por ceifar a vida do filho da apelada.

A certidão referida é bastante clara ao atestar: 

“...  apurar crime de atropelamento de que
fôra vítima Carlos Antonio Guedes, o qual na
noite de 23 setembro 2002, ao pedalar a sua
bicicleta  na  descida  do  aeroporto  nesta
cidade,  fôra colhido e morto  por  volta  das
20:30 horas, por um veículo apontado com
placa  LAF  –  1196-PB  de  propriedade  da
empresa Brisamar” (grifei).

O fato de posteriormente, não ter sido localizado o
inquérito  policial  a  que  se  refere  a  certidão  acima,  não  afasta  a
presunção de veracidade de que goza o referido documento.

Vale ressaltar ainda, que ao contrário das alegações
do irresignante, as fotografias de fls. 47/50, demonstram que a época do
ocorrido, o veículo envolvido no acidente possuía, sim, avarias na parte
frontal  inferior,  além do  para-brisa  quebrado,  o  que  revela  mais  um
indício do seu envolvimento no incidente.



A promovida, ora recorrente, na condição de pessoa
jurídica  de  direito  privado  prestadora  de  serviço  público,  explora  o
serviço  de  transportes,  sujeitando-se,  portanto,  à  responsabilidade
objetiva,  prevista  no  §6º,  do  art.  37,  da  Constituição  Federal.  Eis  o
preceptivo legal:

Art.  37.  A  administração  pública  direta  e
indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios  obedecerá  aos  princípios  de
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
publicidade  e  eficiência  e,  também,  ao
seguinte:

(…)

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público 
e as de

direito privado prestadoras de serviços 
públicos

responderão  pelos  danos  que  seus
agentes,  nessa qualidade,  causarem  a
terceiros,  assegurado o direito  de regresso
contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa - negritei.

Tal  regra  foi  repetida  no  Código  Civil  brasileiro
vigente, conforme se extrai do disposto no art. 43:

“Art. 43. As pessoas jurídicas de direito pú-
blico interno são civilmente responsáveis por
atos dos seus agentes que nessa qualidade
causem danos a terceiros, ressalvado direito
regressivo contra os causadores do dano, se
houver, por parte destes, culpa ou dolo.”

Ao  passo,  temos  que  essa  responsabilidade  tão
somente pode ser elidida na hipótese de culpa exclusiva da vítima, caso



fortuito  ou  força  maior.  A  respeito  do  tema,  explica  Sérgio  Cavalieri
Filho1:

“Nesta fase, descarta-se qualquer indagação
em torno da culpa do funcionário causador
do dano, ou, mesmo, sobre a falta do servi-
ço ou culpa anônima da Administração. Res-
ponde o Estado porque causou dano ao seu
Administrado, simplesmente porque há rela-
ção de causalidade entre a atividade admi-
nistrativa e o  dano sofrido  pelo  particular.
Com efeito, a teoria do risco administrativo,
embora dispense a prova da culpa da Admi-
nistração, permite ao Estado afastar a sua
responsabilidade nos casos de exclusão do
nexo causal – fato exclusivo da vítima, caso
fortuito, força maior e fato exclusivo de ter-
ceiro.”

Nessa  hipótese,  caberá  ao  lesionado  comprovar,
apenas,  a  ocorrência  do  prejuízo  e  o  nexo  causal  existente  entre  a
conduta e o dano, para surgir o direito à indenização.

Nesses termos, a jurisprudência: 

AGRAVO REGIMENTAL.  RESPONSABILIDADE
CIVIL.  ATROPELAMENTO.  VITIMA  FATAL.
ONIBUS.  EMPRESA  PERMISSIONÁRIA  DE
SERVIÇO  DE  TRANSPORTE.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA.  As  pessoas
de  direito  privado  prestadoras  de  serviço
público  de  transporte,  respondem
objetivamente pelos danos que seus agentes
causarem  a  terceiros.  “  (Ag  Reg  no.
778804/RJ,  Relator  Ministro  HUMBERTO
GOMES  DE  BARROS,  Terceira  Turma,
publicado  em 03  de  dezembro  de  2007  e
julgado em 03 de dezembro de 2007).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA

1  Programa de Responsabilidade Civil. São Paulo: Atlas. 2007. p. 222/223.



POR DANOS MORAIS E MATERIAIS FUNDADA
EM ACIDENTE DE TRÂNSITO. SENTENÇA DE
PARCIAL  PROCEDÊNCIA.  APELO  DA  RÉ.
REVELIA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS
FATOS ALEGADOS NA INICIAL. A EMPRESA
RÉ  É  CONCESSIONÁRIA  OU
PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO DE
TRANSPORTE  URBANO  DE  PESSOAS.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  PREVISTA
NO ART. 37, §6º, DA CF, TAMBÉM RELATIVA
AOS  DANOS  SOFRIDOS  POR  TERCEIROS
NÃO USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
PRESTADOS  PELA  CONCESSIONÁRIA.
ALEGAÇÃO DA RÉ QUE O ACIDENTE SE DEU
POR CULPA CONCORRENTE DO AUTOR. NÃO
RECONHECIMENTO. A CULPA CONCORRENTE
SÓ SE VERIFICA QUANDO TENHA TAMBÉM
RELEVÂNCIA,  COMO  CONCAUSA,  PARA  A
OCORRÊNCIA DO EVENTO DANOSO. Embora
a  velocidade  acima  do  limite  máximo
permitido  seja,  por  si,  um  ilícito
administrativo, não há como presumir, desde
que não seja por demais excessivas, a sua
contribuição  ao  evento  danoso,  causado
exclusivamente  por  culpa  autônoma  e
decisiva do condutor do ônibus da ré. Danos
materiais  não  impugnados.  Danos  morais
demonstrados,  em  razão  da  dor
experimentada pelo autor nas lesões sofridas
no  acidente,  sua  submissão  a  cirurgias  e
tempo  de  convalescença.  Valor  da
indenização  razoavelmente  arbitrado  R$
20.000,00.  Apelação  não  provida.  (TJSP;
APL  0002208-31.2012.8.26.0294;  Ac.
9529969;  Jacupiranga;  Trigésima  Quinta
Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Morais
Pucci; Julg. 20/06/2016; DJESP 27/06/2016)

Da análise das provas constantes nos autos conclui-
se: a ocorrência do acidente, a morte da vítima em decorrência dele,
assim  como  todas  as  provas  apontam  que  o  veículo  envolvido  no



acidente é de propriedade da empresa apelante.

Neste compasso, entendo que agiu com acerto o Juízo
a quo ao reconhecer a responsabilidade do recorrente.

Em  observância  ao  art.  85,  §  11,  do  CPC/2015,
majoro  os  honorários  fixados  na Sentença em 10% (dez por  cento),
perfazendo o total de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO,
em  harmonia  com  o  parecer  ministerial,  majorando  os  honorários
advocatícios em 10% (dez por cento), alcançando o total de 20% (vinte
por cento) sobre o valor da causa.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos
Cavalcanti  de Albuquerque – Relator,  Maria das Graças Morais
Guedes e Saulo Henriques de Sá e Benevides. 

Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Doutora
Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 30 de maio de
2017.

               Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
              R e l a t o r
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